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A presença de um capítulo es

pecífico dedicado à ciência e tecno
logia na Constituição — pela pri
meira vez, depois de sete Constitui
ções que já tivemos ao longo da 
nossa história — já seria motivo su
ficiente para que a comunidade 
científica estivesse eufórica. 

Mas existem outras razões pa
ra comemorar. A principal, talvez, 
seja o texto incluído no capítulo I, 
do título II, referente aos direitos e 
deveres individuais e coletivos, em 
particular no parágrafo IX do arti
go quinto, que contém a mais im
portante de todas as definições pa
ra os que se dedicam à pesquisa 
científica: "E livre a expressão da 
atividade intelectual, artística, 
científica e de comunicação, inde
pendentemente de censura ou 
licença". 

Une-se a este princípio a liber
dade de se expressar livremente, 
sob o ponto de vista científico, quer 
nos laboratórios quer nas universi
dades, como se preconiza no segun
do inciso do artigo 206, seção I, ca
pítulo II, sobre educação, cultura e 
desporto: "Liberdade de aprender, 
ensinar, pesquisar e divulgar o 
pensamento, a arte e o saber". 

Tudo se amplia, ainda mais 
quando se sabe que os meios de co
municação são hoje um dos proces
sos de intervenção do cientista no 
desenvolvimento da cultura de 
uma nação, capazes de agir sobre 
os jovens para despertar vocações 
e, também, conduzir os homens a 
uma melhor compreensão da im
portância da ciência e da tecnolo
gia para o conforto da sociedade e 
para a independência econômica 
da nação. 

Nesse particular, abrem-se no
vas perspectivas para a divulgação 
científica, exercida não só através 
do jornalismo especializado em 
ciência e tecnologia, mas também 
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por inúmeros outros meios, dentre 
os quais destacamos a produção de 
livros, os eventos incluídos na pro
gramação da Sociedade Brasileira 
para o Progresso da Ciência 
(SBPC) e os museus de ciência, cujo 
papel deve-se ampliar cada vez 
mais. 

De fato, e por intermédio da 
ação cada vez mais responsável dos 
que fazem divulgação científica, 
que poderá diminuir o fosso exis
tente entre o cidadão comum (que 
paga os impostos que propiciam o , 
trabalho de pesquisa) e os cientis- i 
tas e tecnólogos. Os preceitos agora 
inclusos na Carta Magna não pode
rão ser letra morta e, para isto, é 
fundamental compreender cada 
vez mais a importância que repre
senta para o Brasil ter autonomia 
em ciência e tecnologia. O papel de 
esclarecer, estimular — e até mes
mo criticar construtivamente — 
constitui um dever para os respon
sáveis pelas ações de divulgação 
científica. s 

O papel da universidade no 
campo da ciência e tecnologia é ou
tro ponto importante na nova 
Const i tu ição . A autonomia 
didático-científica, com indissocia-
bilidade entre ensino, pesquisa e 
extensão nas universidades está 
expressa no parágrafo único do ar
tigo 207. Trata-se de ponto funda
mental, pois é nas universidades 
que se formam, dentro do seu clima 
cósmico e liberal, os cientistas que 
irão se dedicar às pesquisas bási
cas e tecnológicas de que tanto ne
cessita o País. 

Numa visão renovadora, a 
Constituição associa o conceito de 
ciência ao de cultura. Assim, se
gundo o artigo 216, passou a cons
tituir patrimônio cultural brasilei
ro as criações científicas e tecnoló
gicas, ao lado das artísticas. Neste 
mesmo artigo considera-se (no pa-
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rágrafo V), os conjuntos urbanos de*, 
valor científico como equivalentes, •' 
aos de valor histórico, artístico, ar
queológico, paisagístico, paleonto-
lógico e ecológico. Ou seja, o poder 
público, com a colaboração da co
munidade, deve proteger tais 
patrimônios. 

Se, em 1982, estivesse em vigor 
esta Constituição, certamente te
ria sido mais fácil conseguir o tom-
bamento do conjunto formado pelo 
atual Museu de Astronomia e 
Ciências Afins, no Rio de Janeiro. 
Na época, até mesmo autoridades*' 
tentaram descaracterizá-lo comoi 
um patrimônio cultural, alegando < 
que uma instituição científica não I. 
poderia ser tombada. Felizmente,-' 
os membros da Secretaria do Pátria 
mônio Histórico e Artístico Nacio-1 
nal (SPHAN) tiveram coragem e < 
discernimento na decisão justa de 
optar pelo tombarhento. 

No capítulo propriamente dedi'r 
cado à ciência e tecnologia, um dos"» 
pontos fundamentais é a valoriza
ção da pesquisa básica. Esta deve
rá receber tratamento prioritário: 
do Estado, com vistas sempre ao '̂ 
bem público e ao progresso das < 
ciências, enquanto a pesquisa tec
nológica deverá se voltar para a so:I 
lução dos problemas brasileiros;;-
não esquecendo o desenvolvimento1 

produtivo, seja ele de caráter na--
cional ou regional. Ao defender ái 
reserva de mercado para os setores-
da pesquisa de ponta e estratégi-f 
cos, a Constituição não esquece de 
que isto deve estar associado ao 
bem-estar da população e à autono-« 
mia tecnológica. , 

Para a comunidade científica,, 
esta Constituição representa unr 
avanço. 
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